
ESTADO DE MATO GROSSO 

,de 5 de agôsto de 1 953. 

Melhora os proventos do Contador, 
aposentado, do 'fesouro do Estado ~AIITONIO -
FERNANDES DE SOUZA e JOÃO DA COSTA GARCIA. 

o Govern.dor do Estado de M.to Grosso : 

FAÇO saber que a Assembléia Legislativa do Estado decreta e eu 
sanciono a seguinte lei: 

Artigo lQ - Ficam elevados para~ 3500,00 (três mil e quinhen 
-tos cruzeiros), mensais1 os proventos do Contador, aposentado, do Ti 
souro do Estado, ANTÔNIo FERNANDES DE SOUZA e para ~ 1 500,00, ( hum 
mil e quinhentos cruzeiros), mensais, os proventos do funcionario aP2 
~entado JOÃO DA COSTA GARCIA. 

,Artigo ZQ - A ~espesa decorrente da execução da presente lei " 
corr~ra pela verba propria do vigente orçamento, suplementada se n~ 
cessario. 

-çao, 
Artigo 3Q - Esta lei entrará em vigor na data de - " revogadas as disposiçoes em contrario. 

sua publica -

P~ácio Alencastro"em Cuiabá, 5 
Independencia e 65Q da Republica. 

, 
• de agosto de 1 953, 13ZQ da 

.. 

, 
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